
PROJETO DE LEI Nº. 063/2012
    
            

 27 de novembro de 2012.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A  ALIENAR IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar área de terras rurais, lote 02, lado esquerdo, desmembrado de área maior de 100,00 (cem) hectares, medindo 83.632,53m² (oitenta e três mil, seiscentos e trinta e dois metros quadrados e cinquenta e três centímetros quadrados), localizada às margens da BR 235, registrada no Cartório de Registro de Imóvel, Títulos e Documentos, Livro 2-RG, matrícula nº. 3.752, avaliada em R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), de propriedade do município de Campo Novo do Parecis.



Art. 2º. A área de que trata o artigo anterior será destinada à instalação e funcionamento de empresas comerciais, prestadoras de serviços, indústrias ou entidades de pesquisas de tecnologias agropecuárias.



Art. 3º. A venda de que trata a presente lei será efetivada mediante Processo Licitatório, modalidade concorrência pública, conforme prevê a Lei Federal nº. 8666/2003 e suas alterações posteriores.

Art. 4º. Os recursos obtidos com a alienação da área mencionada nesta Lei serão revertidos para futura aquisição de área voltada à expansão do Cemitério Público Municipal.



Art. 5º.  Os licitantes participantes não poderão requerer o enquadramento dos incentivos previstos na Lei Municipal nº. 1.333, de 09 de dezembro de 2009, e alterações posteriores.



Art. 6º. O valor a ser pago pela alienação da área será o estimado pelo mercado, conforme Laudo de Avaliação de Imóvel, aferido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, da Prefeitura Municipal.



Art. 7º. Para pagamento à vista será concedido desconto de 10% (dez por cento) do valor da área 



Art. 8º. O pagamento poderá ser parcelado, sendo 50% (cinquenta por cento) de entrada e os outros 50% (cinquenta por cento), diluídos em até 12 (doze) parcelas mensais, corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC.



Art. 9º. Integram a presente Lei a Certidão de Registro, croqui de Área, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação de Imóvel/fotos da área. 



Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 27 dias do mês de novembro de 2012.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 068/2012    
    Campo Novo do Parecis, 27 de novembro de 2012.



Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 063/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a alienar imóvel e dar outras providencias.



A presente proposição visa alienar uma área rural medindo 83.632,53m² (oitenta e três mil, seiscentos e trinta e dois metros quadrados e cinquenta e três centímetros quadrados), localizada às margens da BR 235, desmembrada de área maior de 100,00ha, devidamente registrada conforme matrícula nº 3.752, arrolada no patrimônio do Município de Campo Novo do Parecis.



Inicialmente, a alienação desta área tem como objetivo melhorar a oferta para instalação de novas empresas, em diferentes ramos, quais sejam, comercial, industrial, prestação de serviços ou entidades de pesquisas voltadas às tecnologias agropecuárias, em virtude da grande procura destes segmentos com fins de se instalarem para fomentar o desenvolvimento econômico local.

Em segundo plano, também de relevante importância, os recursos advindos desta alienação serão revertidos à compra de área para expansão do cemitério local, vez que este já não comporta a demanda de óbitos existentes no Município e a cada dia, visivelmente, se reduz a capacidade do cemitério municipal de suportar os óbitos, necessitando que a Administração Pública Municipal tenha, com urgência, uma tomada de decisão com fins de equacionar o problema para o atendimento da necessidade da população.



Ainda, a presente lei traz dispositivos específicos voltados às condições de pagamento para os prováveis licitantes vencedores do certame licitatório, no que tange ao quesito alienação do imóvel público.



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência o Senhor
LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Presidente do Poder Legislativo Municipal
Campo Novo do Parecis/MT

